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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10143 DE 18 DE JANEIRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 806.000,00 (oitocen-
tos e seis mil reais), às seguintes dotações orçamentárias
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Modernização da Câmara
01.031.0001.1001 – 1 - 44.90.51.00.00-0.1.00.000002                                   R$ 550.000,00
01.031.0001.1001 – 2 - 44.90.52.00.00-0.1.00.000002                                R$ 100.000,00

Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0105.2281 -17 – 33.90.36.00.00.-0.1.00.000002                                   R$ 156.000,00
                                                              TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 806.000,00
Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
01.001– CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Compra de Veículos
01.031.0001.1002 -3 - 44.90.52.00 00-0.1.00.00002                                R$ 50.000,00
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0105.2281 -5 - 31.90.11.00.00-0.1.00. 000002                               R$ 696.000,00
01.031.0105.2281 -13 – 33.90.30.00.00-0.1.00.000002                         R$ 60.000,00
                                                                TOTAL CANCELAMENTO R$ 806.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 18 de janeiro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°047/2020 2°VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02 – CONTRATADO: MEGA PRODUTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Escritório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02560/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 047/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 DE Julho DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°047/2020 2°VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - ME
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Escritório;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02560/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 047/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 DE Julho DE 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO
N°076/2020 1°VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGOCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MERCIO DE MATERIAIS EIRELI;
03 – OBJETO: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De Rochas Dos Tipos
Gnaisse Ou Granito Britada Nas Graduações: Pó De Pedra, Rochas Britadas Limpas
Números 0, 1 E 2; Bica Corrida, Rachão E Matacão (Lajão);
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4189/2020
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 076/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°113/2020   1°VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: PROMIX COMERCIAL LTDA
03 – OBJETO: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De Kit De Alimentação
Escolar;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8072/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 113/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 15 De Outubro De 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO N°009/2020 3°
VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDÚSTRIA E LAR LTDA;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE ESCRITORIO;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.670/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 009/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 DE ABRIL DE 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO N°009/2020 3°
VENCIMENTO
CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE ESCRITORIO;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.670/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 009/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 DE ABRIL DE 2020.



NOTÍCIAOFICIAL 26 de janeiro de 2021  -  PÁGINA 7Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 1208

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO N°009/2020 3°
VENCIMENTO
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERI-
AIS DE ESCRITORIO;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.670/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 009/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 13 DE ABRIL DE 2020.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2020.DNS.303
Processo: 12791/2020 Nome: Olfir Rogedo Contabilidade LTDA
End.: Av. Homero Leite, n° 206 - Saudade
CNPJ: 07.325.903/0001-91
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: O autuado não recompôs a galeria de águas por
sua extensão onde há o problema eminente. Intimação 2019.VC.871 - processo n°
16134/2019.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados
do recebimento deste documento.
Valor da multa: R$ 1.090,06.
Autuado pela autoridade fiscal: Denilson De Souza, mat.: 13279

Auto de infração: 2020.DNS.303
Processo: 12791/2020 Nome: Olfir Rogedo Contabilidade LTDA
CNPJ.: 07.325.903/0001-91
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.FC.5184
Processo: 11403/2020 Nome: Cristian Landim
End.: Av. Das Americas, n° 18 - Vila Real - Colônia Santo Antônio
CPF: 088.029.247-40
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: Fica intimado a proceder a demolição do balanço
que está edificando sobre o passeio público no prazo de 10 dias, sob pena de multas
e/ou demolição compulsória.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados
do recebimento deste documento.
Valor da multa: R$ 6.646,98.
Autuado pela autoridade fiscal: Fábio Costa Silva, mat.: 110434

Auto de infração: 2020.FC.5184
Processo: 11403/2020 Nome: Cristian Landim
CPF.: 088.029.247-40
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.DNS.306
Processo: 11228/2020 Nome: Elves Motel LTDA EPP
End.: Jaime Camargo, n° 30 - São Silvestre
CNPJ: 29.057.668/0001-57
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: O autuado não reformou a calçada do imóvel acima
identificado. Intimação n° 2019.RA.053 - processo 08897/2019.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados
do recebimento deste documento.
Valor da multa: R$ 4.341,66
Autuado pela autoridade fiscal: Denilson De Souza Castro, mat.: 13279

Auto de infração: 2020.DNS.306
Processo: 11228/2020 Nome: Elves Motel LTDA EPP
CNPJ: 29.057.668/0001-57
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.RA.053
Processo: 12390/2020 Nome: MA Leal Comercio de ferro e aço
End.: Rua Um, n° 72 Apto: 101 - Colônia S. Antônio
CNPJ: 032.972.107-02
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração, por não respeitar a exigência esta-
belecida conforme texto seguinte: pelo não atendimento do embargo n° 2020.RM.119
(reincidência).
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados
do recebimento deste documento.
Valor da multa: R$ 3.256,24
Autuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

Auto de infração: 2020.RA.053
Processo: 12390/2020 Nome: MA Leal Comercio De ferro e aço
CNPJ: 032.972.107-02
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

Auto de infração: 2020.RA.053
Processo: 12390/2020 Nome: MA Leal Comercio De ferro e aço
CNPJ: 032.972.107-02
Informamos que em função do processo em epígrafe, foi inscrito em dívida ativa o auto
de infração acima mencionado.
Colocamo-nos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos no setor de atendi-
mento ao público da Gerência de Arrecadação Fazendária da Prefeitura de Barra
Mansa.

Supervisão de Fiscalização de Obras
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SMPU

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 241/2020/SMSAU Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribui-
ções de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o
determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funci-
onários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°
10834/2020, referente à Aquisição de Equipamentos de Informática para o setor
Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde. ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA –
Matrícula 17123 – Gestor do Contrato; MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA –
Matrícula 15099 – Fiscal do Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 26 de novembro de 2019. PORTARIA Nº 242/2020/SMSAU Secretário Mu-
nicipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n° 11417/2020, referente à Contratação de Imprensa Oficial
do Estado do Rio de Janeiro. ERIKA RIBEIRO BARBOSA – Matrícula 17410 –
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Gestora do Contrato; DANIEL SELVATTI CARNEIRO – Matrícula 0061 – Fiscal do
Contrato. Art. 2º- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 26 de novembro de
2019. PORTARIA N0 243/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes
funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°10317/2017, referente à Manutenção Corretiva e Preventiva dos Grupos de Gera-
dores de Energia Elétrica. LARRISA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361 - Gestora
do Contrato; LUIZ CARLOS ALVES - Matrícula 13328 – Fiscal do Contrato. Art. 2°-
A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 26 de novembro de 2020. PORTARIA N0 244/2020/SMSAU    O Se-
cretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fisca-
lização do Processo Administrativo n°12015/2020 referente a custear despesas
com Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redondo, para as Unidades
vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Barra Mansa. MARLUCE ANDRADE
DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Gestora do Contrato; ALIANDRE MARTINS
DE ALMEIDA – Matrícula 17123 – Suplente da Gestora; ADRIANA SILVA DA MOTA
RODRIGUES – Matrícula 12074 - Fiscal do Contrato; LARISSA ALVES DA SILVA –
Matrícula 17361 – Suplente de Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 27 de novembro de 2020. PORTARIA N0 245/2020/SMSAU    O Se-
cretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscali-
zação do Processo Administrativo n°12016/2020 referente a custear despesas
com a LIGHT, fornecimento de energia elétrica para a Secretaria Municipal de Saúde
e suas Unidades Vinculadas. MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula
15099 – Gestora do Contrato; ALIANDRE MARTINS DE ALMEIDA – Matrícula 17123
– Suplente da Gestora; ADRIANA SILVA DA MOTA RODRIGUES – Matrícula 12074
- Fiscal do Contrato; LARISSA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361 – Suplente de
Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 27 de novembro de
2020. PORTARIA N0 247/2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso
das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERAN-
DO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes
funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°
12167/2020, referente à contratação de serviços de fornecimento de Refeições para
atender CAPS, Estação Mental e Espaço Reviver. MARIA ELVIRA DA CUNHA FRAN-
CO – Matrícula 11820-6 - Gestora do Contrato; MARIA APARECIDA ALEXANDRE
TRINDADE – Matrícula 11868-0 - Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em
vigor na data de sua assinatura, revogada disposições ao contrário. Cumpra-se e
publique. Barra Mansa, 01 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 248/2020/SMSAU
O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo
com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/
1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e
fiscalização do Processo Administrativo n°11898/2020, referente a Registro de
Preços de Insumos para atender a Rede de Atenção Básica. ADRIANA CRISTINA
RODRIGUES ALVES – Matrícula 26817 – Gestora do Contrato; PALOMA LUIZA DA
SILVA – Matrícula 17680 - Fiscal do Contrato; Art. 2°- A portaria entrará em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publi-
que. Barra Mansa, 01 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 249/2020/SMSAU O
Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com
o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993;
CONSIDERANDO Necessidade de haver controle e gestão do Pregão Eletrônico
n°001/2018; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanha-
mento e fiscalização do Processo Administrativo n°09897/2017, referente à Con-
trato de Aluguel da Residência Terapêutica III. MARLUCE ANDRADE DA SILVA
SOUZA - Matrícula 15099 - Gestora do Contrato; ADRIANA SILVA DA MOTA RODRI-
GUES – Matrícula 12074 – Suplente da Gestora; MARIA ELVIRA DA CUNHA FRAN-
CO DIAS – Matrícula 11820-6 - Fiscal do Contrato; ALIANDRE MARTINS DE ALMEI-
DA – Matrícula 17123 – Suplente da Fiscal. Art. 2°- A presente portaria entrará em vigor
na data de sua assinatura, ficando revogada a PORTARIA N0250/2018/SMSAU.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 03 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 250/
2020/SMSAU  O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art.1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°02812/2020, referente

à Contratação de empresa especializada em fornecer pão francês, diariamente, com
entrega pela empresa, para atender os dispositivos do Programa Saúde Mental.
MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO DIAS - Matrícula 1820-6, Gestora do Contrato;
PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO – Matrícula 17363 – Suplente da Gestora; MARIA
APARECIDA ALEXANDRE TRINDADE - Matricula 11868-0 – Fiscal do Contrato;
RENATA DIAS DA FONTE – Matrícula 15684 – Suplente da Fiscal. Art. 2°- A presente
portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando revogada a PORTARIA
N0 030/2020/SMSAU. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 16 de dezembro de 2020.
PORTARIA N0 251 /2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das
atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO
o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear as seguintes
funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo
n°03881/2020, referente à Contratação de Empresa para fornecimento  de Gênero
alimentício  para atender os dispositivos do Programa Saúde Mental. MARIA ELVIRA
DA CUNHA FRANCO - Matrícula 11820-6 -    Gestor do Contrato; PATRÍCIA PEREI-
RA DOPACIO – Matrícula 17363 – Suplente da Gestora; MARIA APARECIDA
ALEXANDRE TRINDADE - Matrícula 11868-0 – Fiscal do Contrato; RENATA DIAS
DA FONTE – Matrícula 15684 – Suplente da Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor
na data de sua assinatura, ficando revogada a PORTARIA Nº 057/2020/SMSAU.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 16 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 252/
2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições de seu
cargo e coerente com o Decreto nº 3.889 de 26 de Julho de 2002, Considerando a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de importância internacional pela OMS
- Organização Mundial de Saúde em 30/01/2020, em decorrência da Infecção Huma-
na pelo novo Coronavírus (COVID-19), atualizada para declaração de Pandemia em
11/03/2020; Considerando a Lei nº 13.979, de 06/02/2020, que estabelece as medi-
das para enfrentamento de emergência em saúde pública de importância internaci-
onal decorrente do Coronavírus (COVID-19), visando a proteção da coletividade;
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04/02/2020, que declara emergência em
saúde pública de importância nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana
pelo novo Coronavírus (2019-nCov); Considerando o Decreto nº 9.786 de 13/03/
2020, que decreta as medidas para enfrentamento da emergência de Saúde Pública
de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus e dá outras providên-
cias. Considerando o Decreto nº 9.825 de 01/04/2020, que decreta estado de calami-
dade pública no âmbito do Município de Barra Mansa, em razão da emergência em
saúde reconhecida pela Organização Mundial de Saúde decorrente do Covid 19.
Resolve: Art. 1º - Prorrogar a duração do Grupo de Trabalho para as ações de
implementação ao enfrentamento da Pandemia da Doença pelo SARS-CoV-2 (CO-
VID-19), instituído através da Portaria n0 087/2020/SMSAU, por 03 (três) meses a
partir de 14 de Dezembro de 2020, conforme solicitado pela Gerência de Vigilância
em Saúde, através do Memorando 168/2020. Art 2º - Esta Portaria tem seus efeitos
retroativos a 14 de Dezembro de 2020.  Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 22 de
dezembro de 2020. PORTARIA N0 253/2020/SMSAU O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Ad-
ministrativo n°12974/2020 referente a Aquisição de EPIs para funcionários do Fundo
Municipal de Saúde, para melhor enfrentamento da Pandemia do COVID-19. LARIS-
SA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361 – Gestora do Contrato; MARLUCE ANDRA-
DE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099 – Suplente da Gestora; ADRIANA CRISTINA
RODRIGUES ALVES – Matrícula 26817 – Fiscal do Contrato; JULIANA DE SOUZA
MACHADO FERREIRA – Matrícula 26801 – Suplente da Fiscal; Art. 2°- A portaria
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 22 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 254/
2020/SMSAU O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu
cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na
Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o
acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo n°12975/2020 refe-
rente a Aquisição de Insumos para Fundo Municipal de Saúde, para melhor enfren-
tamento da Pandemia do COVID-19. LARISSA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361
– Gestora do Contrato; MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA – Matrícula 15099
– Suplente da Gestora; ADRIANA CRISTINA RODRIGUES ALVES – Matrícula 26817
– Fiscal do Contrato; JULIANA DE SOUZA MACHADO FERREIRA – Matrícula
26801 – Suplente da Fiscal;  Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra
Mansa, 22 de dezembro de 2020. PORTARIA N0 255/2020/SMSAU O Secretário
Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto
n°3889/2002; CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve:
Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°12734/2020 referente à Aquisição de Insumos e Medi-
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camentos para atender a Clínica Veterinária. JULIANA DE SOUZA MACHADO
FERREIRA – Matrícula 26801 – Gestora do Contrato; IZABELE ARAÚJO HASMAN
– Matrícula 17571 – Suplente da Gestora; ANTONIO MARCOS RODRIGUES –
Matrícula 17428 – Fiscal do Contrato; JANISE DE SOUZA SILVA – Matrícula 11803
– Suplente do Fiscal. Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 23 de
dezembro de 2020. PORTARIA N0 256/2020/SMSAU    O Secretário Municipal de
Saúde, no uso das atribuições de seu cargo, de acordo com o Decreto n°3889/2002;
CONSIDERANDO o determinado na Lei Federal 8666/1993; Resolve: Art. 1º- Nomear
os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do Processo Ad-
ministrativo n°12145/2020 referente à Contratação de Empresa Especializada em
Manutenção Corretiva, Transferência com Instalação e Instalação de novos Apare-
lhos de Ar Condicionado. LARISSA ALVES DA SILVA – Matrícula 17361 – Gestora
do Contrato; LUIZ CARLOS ALVES – Matrícula 13328 – Fiscal do Contrato; Art. 2°-
A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Cumpra-se e publique. Barra Mansa, 23 de dezembro de 2020. Sérgio
Gomes da Silva – Secretário Municipal de Saúde.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 004/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR BIANCA MARTINS RODRIGUES, CPF nº 087.441.237-44, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-1, de Coordenadoria Administrativa e
Financeira do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM,
e CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do
valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 005/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR ANA PAULA ANTÔNIO IBRAHIM LEAL, CPF nº 888.390.957-72,
para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, Responsável pela Tesouraria do
Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído
ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrá
rio.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 006/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR BARBARA MAGALHÃES OLIVEIRA, CPF nº 158.769.617-79,

para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, Auxiliar do Setor de Benefícios do
Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído
ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 007/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR DAYANE PEREIRA DE MOURA, CPF nº 145.674.397-08, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, Responsável pelo Setor de Benefícios
do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCE-
DER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 008/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR EDVALDO DE SOUZA, CPF nº 086.316.647-40, para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo CC-2, Gerente de Benefícios do Fundo de Previdência
Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER Verba de Represen-
tação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 009/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR FELIPE DO CARMO PINHEIRO, CPF nº117.179.587-45, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de  Auxiliar do Tesoureiro do Fundo de
Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER Verba de
Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 010/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA, no
uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto n° 4.903,
de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada pela lei nº 4707,
de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/2006.
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R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR SELMA DE CÁSSIA COUTINHO, CPF: 810.716.207-20, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Auxiliar do  Setor Administra-
tivo do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM,
e CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por
cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 011/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR MARCELLA DE OLIVEIRA BRASIL, CPF:120.574.687-04,
para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-5, de Auxiliar do Setor de
Benefícios do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/
BM, e CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100% (cem por
cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 012/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR ANA LAURA GONÇALVES DA SILVA, CPF: 140.506.877-
98, para exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-4, de Responsável Pelo
Setor Administrativo do Fundo de Previdência Social do Município de Barra
Mansa – FPS/BM, e CONCEDER Verba de Representação correspondente a
100% (cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 013/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR MAYCON ANDERSON DA SILVA, CPF:109.722.227-66, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-3, de Responsável Pelo Setor
Controle Interno do Fundo de Previdência Social do Município de Barra Mansa
– FPS/BM, e CONCEDER Verba de Representação correspondente a 100%
(cem por cento) do valor atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 014/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR FABIANA POMPEU PINTO, CPF nº 086.564.507-86, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-2, Procurador Jurídico do Fundo
de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao Cargo.
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 15 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 017/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR DEBORA CARREIRO DUTRA, matricula: 11990, CPF nº
885.630.907-63, para responder, sem ônus, pela Contabilidade do Fundo de
Previdência Social do Município de Barra Mansa.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 22 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA  Nº 019/2021
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA, no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no
Decreto n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011,
alterada pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Reso-
lução n° 003/2006.
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR, EDVALDO DE SOUZA, CPF: 086.316.647-40, do Cargo
em Comissão, símbolo CC-2, de Gerente de Benefícios do Fundo de Previdên-
cia Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM.
Art. 2º Esta portaria entre em vigor a partir de 25 de Janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 25 de Janeiro de 2021
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 020/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° NOMEAR LEONARDO SILVA PINTO, CPF nº 089.420.147-63, para
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exercer o Cargo em Comissão, símbolo CC-2, Gerente de Benefícios do Fundo
de Previdência Social do Município de Barra Mansa – FPS/BM, e CONCEDER
Verba de Representação correspondente a 100% (cem por cento) do valor
atribuído ao Cargo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 25 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 021/2021-FPS/BM
O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA,
no uso das atribuições do seu cargo e tendo em vista o que consta no Decreto
n° 4.903, de 13 de junho de 2006, Lei 3.965, de 08 de julho de 2011, alterada
pela lei nº 4707, de 13 de junho de 2018 e considerando a Resolução n° 003/
2006.
R E S O L V E:
Art. 1° SUBSTITUIR o membro da Comissão de Cálculos do Fundo de Previ-
dência Social de Barra Mansa, nomeado pela Portaria Nº 029/2020 - FPS/BM,
Gabriel Batista Gonçalves, CPF: 164.366.867-62, por Ana Laura Gonçalves da
Silva, CPF: 140.506.877-98.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021, revogando
disposições em contrário.

Barra Mansa, 25 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N°015/2021-FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE ao beneficiário Sr. WE-
LINGTON ALVES DOS SANTOS.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Pro-
cesso Administrativo n.º 2020.07.17571P, fundamentada no preenchimento
dos pressupostos legais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, II e artigo 44, I
todos da Lei Municipal 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Pre-
vidência Social do município; Artigo 2º, II da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da
CRFB/88,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$
1.247,50 (UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% ao beneficiário Sr.
WELINGTON ALVES DOS SANTOS, na qualidade de cônjuge da falecida ser-
vidora MARCIA HELENA JULIO DOS SANTOS, no cargo de Merendeira, ma-
trícula 13580, Nível “05”, Referência “06”, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 30 de agosto de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44,
inciso I da Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 21 de Janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N°016/2021-FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE ao bene-
ficiário Sr. RAIMUNDO TEODORO GUERRA.”
A PRESIDENTE DO FPS/BM - FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BAR-
RA MANSA, ESTADO DO RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando
o que consta no Processo Administrativo nº 2020.07.17549P e o preenchimento
dos pressupostos legais contidos nos artigos 8º, I; 43, I; 44, I todos da Lei Muni-
cipal nº 3.965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do
município; Art. 2º, I da Lei nº 10.887/2004 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por Morte no valor de R$ 1.522,87
(UM MIL, QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CEN-
TAVOS) mensais, correspondente à cota de 100% ao beneficiário Sr. RAIMUN-
DO TEODORO GUERRA, na qualidade de cônjuge da falecida servidora apo-
sentada MARLENE VIEIRA DE CARVALHO GUERRA, matricula 102433, no
cargo de Professora de 2º Grau, Nível “26”, Referência “09”, lotada à época, na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 17 de agosto de 2020, data do óbito, consoante ao artigo 44, inciso I
da Lei Municipal nº 3.965/2011. Revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Barra Mansa - RJ, 21 de janeiro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 244/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 233/2020 que concedeu o benefício
de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ á servidora SONIA MARIA DA SIL-
VA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Pro-
cesso Administrativo n.º 2019.03.17387P, fundamentado no preenchimento
dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, §§
1º e 6º da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Fundo de Previdência
Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º Retificar a Portaria nº 233/2020 que concedeu a APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ a servidora SONIA MARIA DA SILVA, efetiva no cargo de
Professora, matrícula nº 13765, referência “06” e nível “22”, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$
2.607,04 (DOIS MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS E QUATRO
CENTAVOS) mensais calculados de acordo com o artigo 29, § 1º, da Lei Mu-
nicipal nº 3.965/2011.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 16 de setembro de 2019, data do Laudo Médico Pericial que
concedeu a Aposentaria por Invalidez. Revogando disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 08 de dezembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM

PORTARIA N° 246/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a REVOGAÇÃO das Portarias nº 233/2020 e 244/2020 que
respectivamente concedeu e retificou o benefício de APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ á servidora SONIA MARIA DA SILVA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MAN-
SA/RJ, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Pro-
cesso Administrativo n.º 2019.03.17387P, fundamentado no preenchimento
dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 e artigo 29, §§
1º e 6º da Lei Municipal nº 3.965/2011, que regulamenta o Fundo de Previdência
Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR as Portarias nº 233/2020 e 244/2020 que respectivamente
concedeu e retificou o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da
servidora SONIA MARIA DA SILVA, efetiva no cargo de Professora, matrícula
nº 13765, referência “06” e nível “22”, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 2.607,04 (DOIS MIL,
SEISCENTOS E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando
disposições em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 11 de dezembro de 2020.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente Interina do FPS/BM
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